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Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 14  de  

setembro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;
IV - famílias de baixa renda - aquelas que possuem renda mensal por pessoa (renda 

per capita) de até meio salário mínimo ou renda familiar total de até três salários mínimos;
V - responsável legal - aquele cujo poder de representação decorre diretamente da lei 

ou de ordem judicial;
VI - renda familiar - soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 

unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos 
que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, 
todos moradores em um mesmo domicílio;

VII - renda familiar per capita - razão entre a renda familiar mensal e o total de indi-
víduos na família.

Art. 4º  O auxílio fi nanceiro do “Paraíba que Acolhe” é caracterizado como benefício 
eventual por morte, nos termos do art. 22 da Lei Federal nº 8.742/93 e da Lei Estadual nº 11.038/17, e 
será no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, podendo ser reajustado anualmente por decreto 
governamental, para fi ns de segurança de renda e amparo às crianças e adolescentes na situação men-
cionada no art. 1º até que os benefi ciários, dentre outros fatores previstos na lei, atinjam a maioridade 
civil (18 anos).

Parágrafo único.  O reajuste previsto no caput terá como teto a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografi a e Estatística (IBGE), acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao mês do reajuste.

 Art. 5º  O benefício visa assegurar a proteção social pela provisão de renda para o ar-
ranjo familiar ou a rede social de apoio que acolher crianças e adolescentes na condição exposta no art. 1º.

Art. 6º  A família que irá acolher as crianças e os adolescentes, além dos outros re-
quisitos constantes desta Lei, deve possuir renda familiar mensal não superior a três salários mínimos 
vigentes ou renda per capita de até meio salário mínimo.

Parágrafo único.  Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efei-
tos deste artigo, os rendimentos percebidos de quaisquer programas de transferência de renda.

Art. 7º  O benefício a que se refere o caput deste artigo será concedido mensalmente, 
por meio de cartão magnético, fornecido pelo órgão gestor concedente com a identifi cação do responsá-
vel legal da criança ou adolescente e seu respectivo Número de Identifi cação Social – NIS.

§ 1º O cartão de recebimento do benefício será de uso pessoal e intransferível e será 
utilizado exclusivamente para manutenção da criança ou adolescente, para garantia de suas necessida-
des básicas sendo sua apresentação obrigatória em todos os atos relativos ao Programa.

§ 2º O titular do cartão de recebimento do benefício será, exclusivamente, o responsá-
vel legal da criança ou do adolescente.

Art. 8º  O acesso ao benefício será por meio de cadastro social realizado pelos Centros 
de Referência de Assistência Social – CRAS, sendo estes responsáveis pelo acompanhamento sistemáti-
co das famílias ou rede social de apoio que acolheu a criança e ou adolescente órfão.

Art. 9º  Competirá à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH, 
além da execução do programa:

I - orientar os Conselhos de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente dos municípios sobre a necessidade de criação de comissões específi cas para realizar o acompa-
nhamento das ações voltadas para este público;

II - orientar os municípios para a realização de busca ativa, nas áreas mais vulnerá-
veis, de casos de orfandade ocasionados pela pandemia não mapeados pelos sistemas de saúde e/ou de 
assistência social;

III - criar campanhas de incentivo ao registro de nascimento, caso não tenha sido feito 
antes do óbito dos genitores;

IV - fortalecer as ações de adoção e acolhimento com acompanhamento familiar (fa-
mília substituta) e/ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional).

Art . 10.  O benefício a que se refere esta Lei será:
I - concedido às crianças e adolescentes, que tenham preenchido as condições previstas 

no art. 1º desta Lei desde a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, reconhecida pelo Poder Executivo, nos termos 
da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, até um ano após o seu encerramento;

II - as crianças e os adolescentes devem possuir moradia fi xa na Paraíba há, no míni-
mo, um ano completo, antes da orfandade;

III - mantido até os 18 (dezoito) anos de idade de seus benefi ciários, podendo ser 
cessado - a qualquer momento - quando verifi cada a superação da condição de vulnerabilidade social 
decorrente do critério de renda estabelecido no art. 6º.

Art. 11.  As despesas decorrentes desta propositura serão fi nanciadas com recursos do 
Tesouro do Estado geridos pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.

Parágrafo único.  Caberá ao Conselho Estadual de Assistência Social e ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, ambos da Paraíba, a fi scalização da execução deste 
Programa.

DECRETO Nº 41.610 DE  14  DE  SETEMBRO DE  2021.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergen-
ciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março 
de 2020; Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública 
de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus defi nida pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando que já foram detectadas nos casos notifi cados no Estado, “cepas” do 
vírus com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda mais a necessidade de toda popu-
lação utilizar máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as mãos;

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à pandemia da CO-
VID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços 
representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a Paraíba na direção de 
dias melhores, possibilitando algumas fl exibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos 
e culturais da pandemia.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto 41.570, de 31 de agosto de 2021, até o 

dia 30 de setembro de 2021.
Art. 2º Os municípios poderão adotar medidas mais restritivas de acordo com a rea-

lidade local. 
Art. 3º Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do cená-

rio epidemiológico do Estado. 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

setembro de  2021; 132º da Proclamação da República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº   41.598 DE 14  DE  SETEMBRO  DE  2021.

Declara de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, o imóvel 
que menciona no município de Remígio, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que se 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”, c/c o art. 
6º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, uma faixa de 

terras, com benfeitorias reprodutivas, localizada na faixa de domínio do acesso Remígio/Cepilho - PB, 
encravada na propriedade denominada “Sítio TITARA”, na Zona Rural do município de Remígio-PB, 
entre as estacas 86+11,00 e 88+10,00, lado esquerdo com uma área de 390,00 m², e entre as estacas 


